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PORTARIA Nº 340 DE 15/12/2025 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

GESTOR/FISCAL DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DA FASE INICIAL PARA O 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE, 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA 

INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente Interina da Fundação Faculdades Integradas do Ensino Superior do 

Município de Linhares – Faceli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Decreto 2469/2025 de 11 de dezembro de 2025, 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para atuarem como 
gestor, fiscal e suplentes para contratação de empresa para Fornecimento, 
Implantação, Treinamento, Suporte, Manutenção e Atualização do Sistema 
Integrado de Gestão Pública:  

Gestor: 

• WELTON CASTOLDI – Coordenador de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Suplente de Gestor: 

• JARDEL TERCI FLORES – Analista de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Fiscal Técnico e Administrativo: 

• ARIALAN GOMES – Técnico em Tecnologia da Informação e Comunicação 

Suplente de Fiscal Técnico e Administrativo: 

• ALÉCIO FRANCA BATISTA – Técnico em Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
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Fiscais Setoriais: 

• Recursos Humanos: VIVIANE SOARES DA SILVA – Chefe de Recursos 

Humanos 

• Compras, Licitações e Contratos: LUIZ FERNANDO ARAÚJO D’ASSUNÇÃO 

– Técnico Municipal 

• Patrimônio e Almoxarifado: KARINI DE ANDRADE QUEIROZ – Técnico 

Municipal 

• Transparência: BRENDA DE OLIVEIRA DE SOUZA – Contadora 

  
Art. 2º As atribuições do gestor, fiscal e suplentes observarão o disposto no Decreto 
Municipal nº 1.606/2023, em especial no que concerne à responsabilidade pela 
fiscalização e acompanhamento da execução contratual. 
 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

                                                                Original assinado 

Cristina Giovanelli Biancardi 

Presidente Interina da Fundação Faceli 
 


